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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
 

BOLETIM INTERNO MENSAL Nº 003/2022 

01 A 31 DE MARÇO DE 2022 

Para conhecimento dos setores subordinados e execução, público o seguinte: 

 

I PARTE (SERVIÇOS DIÁRIOS) 

 

SERVIÇO PARA O PERÍODO DE 01 A 31 DE MARÇO DE 2022. 
Conforme Escalas das Diretorias de Operações da CMG  

 

II PARTE (ENSINO E INSTRUÇÃO) 

 

 ATOS DO COMANDANTE GERAL DA PMPA: 
 

1) CONVOCAÇÃO: 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA PMPA, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando a Portaria nº 020/2022 – DGEC/SE/SSCIEP, publicada no 

BG Nº 013, de 19 de janeiro de 2022, que convocou os Oficias Superiores a se manifestarem quanto ao 

interesse em participarem do Curso Superior de Polícia e Bombeiros Militar – CSPBM/2022 – 

Especialização em Gestão Estratégica e Defesa Social informou a este Comando a relação nominal dos 

Oficiais Superiores aptos a frequentarem o CSPBM/2022: 
Nº POSTO/RG/NOME UNIDADE 

10 TEN CEL PM RG 29208 ANTONIO MARIA ALBUQUERQUE MONTEIRO JÚNIOR  CMG 

16 TEN CEL PM RG 27028 MAURO HENRIQUE DA SILVA GUERRA  CMG 

22 TEN CEL PM RG 27635 JORGE FABRICIO DOS SANTOS  CMG 

 

Quartel em Icoaraci/PA, 03 de março de 2022. 

ALBERNANDO MONTEIRO DA SILVA – CEL QOPM 

CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
                      (NOTA Nº 109/2022 – DGEC/SSCIEP). 

(Transc. do BG nº 043, de 04 MAR 2022) 

 

  ATOS DO CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO 

PARÁ: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais, APROVOU: 

1) NOTA DE INSTRUÇÃO Nº 001/2022 – DIROP/CMG: 

 CAPACITAÇÃO DE DIREÇÃO VEICULAR: 

1.  FINALIDADE 

Tal capacitação tem o propósito de especializar e nivelar os conhecimentos teóricos e práticos 

do cotidiano operacional da CMG, bem como oportunizar a capacitação e habilitação para o uso dos 

veículos de dotação institucional, contextualizados na doutrina moderna das equipes de segurança 

nacionais e internacional, frente a situações ordinárias e extraordinárias de proteção do VIP “Very 

Important Person”. 
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2. OBJETIVOS DO CURSO: 

a) Geral: 

Especializar e atualizar conhecimentos de direção veicular voltados a atividade de segurança e 

proteção de autoridades no âmbito da Casa Militar da Governadoria (CMG) do Estado do Pará, 

capacitando operadores militares com articulação de competências cognitivas, procedimentais e 

atitudinal necessárias a condução segura e eficiente dos automóveis de serviço. 

b) Específicos: 

b.1. Capacitar o efetivo da CMG do Pará ao uso das atuais tecnologias disponíveis nos 

automóveis postos à disposição para o serviço de segurança de autoridades; 

b.2. Incentivar a busca e atualização de conhecimentos específicos da atividade de direção 

automotiva executada pelos Condutores de Veículos de Segurança quando de serviço dentro e fora da 

sede; 

b.3. Padronizar procedimentos operacionais das equipes de serviço na CMG relacionados 

diretamente as manobras e táticas de circulação, parada e estacionamento dos veículos disponíveis. 

 

3. DESENVOLVIMENTO: 

a) Condições de Execução: 

1. Carga Horária Total: 30 (trinta) horas aulas. 

2. Tipo / Modalidade: Capacitação Profissional/Ensino de Extensão. 

3. Período de Realização: 26 a 28 de Abril (turma 1) e 03 a 05 de Maio de 2022 (turma 

2) 
4. Público alvo: Agentes lotados na Casa Militar da Governadoria ou conforme indicação 

da chefia. 

5. Requisitos de inscrição: 

• Ser voluntário; 

• Possuir Carteira Nacional de Habilitação válida na categoria B; 

• Ser aprovado em investigação social de antecedentes e vida pregressa; 

6. Efetivo e distribuição de vagas: Duas Turmas de 16 alunos 

7. Da seleção: 

a) Da Inspeção de Saúde: Para ser inspecionado pela Junta Periódica de Inspeção de Saúde 

(JPIS) da PMPA, o candidato deverá apresentar os exames médicos abaixo relacionados, conforme 

Boletim Geral nº 066, de 06 ABR 2006. 

EXAMES: 01 - HEMOGRAMA COMPLETO, 02 - PARASITOSCOPIA DAS FEZES, 03 – 

GLICEMIA, 04 – ECOCARDIOGRAMA, 05 - COLESTEROL E FRAÇÕES, 06 - TELETORAX PA, 

07 – TRIGLICERIDIOS, 08 - TESTE ERGOMÉTRICO, 09 - URINA ROTINA 

A Junta Militar de Saúde expedirá Ata de Inspeção de Saúde a CMG, por meio da qual os 

candidatos julgados APTOS serão autorizados a realizar a capacitação. Os candidatos julgados 

INAPTOS na inspeção de saúde serão automaticamente desclassificados para participação. 

8. Matriz Curricular: 

ÁREA TEMÁTICA DA MATRIZ DISCIPLINAS C/H 

VIII 

FUNÇÕES, TÉCNICAS E  

PROCEDIMENTOS EM 

SEGURANÇA PÚBLICA 

01 LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO APLICADA 04 

02 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E MECÂNICA 

AUTOMOTIVA 

04 

03 DIREÇÃO VEICULAR ON E OFF ROLD 10 

04 TÉCNICA DE COMBOIO MOTORIZADO 04 

05 MANOBRAS EVASIVAS MOTORIZADAS 06 

06 ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR APLICADO 02 

TOTAL DA CARGA HORÁRIA 30 

 

8.1 As ementas com o conteúdo a ser ministrado em cada disciplina constam no ANEXO I 

deste plano e torna-se responsabilidade do instrutor em conjunto com a coordenação seu cumprimento fiel 

e total. 
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9. Metodologia de Ensino: 

O processo de ensino-aprendizagem ocorrerá em ambientes de salas de aula e espaços 

específicos destinados às instruções práticas, os métodos de ensino serão através de instruções expositivo-

dialogadas, práticas e atividades especiais como estudos de caso e simulações operacionais, considerando 

a importância da interação entre componentes das equipes, instrutores e alunos no processo de ensino-

aprendizagem, primando pela mais segura figuração da realidade. 

9.1. Quanto aos instrutores e alunos: 

Os instrutores selecionados devem ser devidamente habilitados para as disciplinas constantes 

na matriz curricular e ementas, os quais serão convidados e avaliados pela Diretoria de Operações, 

consultado o Sr Chefe da CMG. Aos alunos matriculados na seleção cabe se dedicar ao processo de 

aprendizagem e construção do conhecimento. 

9.2. Quanto à Técnica de Ensino (Responsabilidade do instrutor em colaboração com os 

auxiliares e monitores), conforme Quadro de Trabalho (QTS) constante do ANEXO II, obedecidas a 

seguintes previsões: 

 Ação de prevenção e segurança de acidentes; 

 Estimular o interesse do aluno pela instrução; 

 Fiscalizar o exercício proporcionando experiências práticas das funções do agente de 

segurança; 

 Primar pelas condições didáticas ideais e auxiliar nas avaliações dos alunos; 

 Distribuição do tempo ao conteúdo previsto e cumprimento do cronograma; 

 Solicitação e preparo tempestivo de meios auxiliares de instrução. 

9.3  Avaliação da Aprendizagem: 

A avaliação do corpo discente será feita através da participação ativa durante as aulas, 

auferida também através de formulário próprio preenchido por instrutores sob orientação da coordenação. 

9.3.1) Caso o discente não apresente condições de cumprir as regras de segurança, colocando 

em risco a integridade física, própria ou de terceiros; ou não consiga executar corretamente os 

procedimentos preparatórios para avaliação prática de manobras evasivas, será considerado INAPTO 

pela coordenação, ouvido o instrutor responsável. 

 

10. ESTRUTURA FÍSICA E MEIOS AUXILIARES: 

10.1. Instalações e logradouros 

As instruções do curso serão realizadas em maioria nas dependências do complexo de 

governo, onde se localiza a CMG, sob supervisão do Diretor de Operações, bem como poderão ser 

utilizadas outras instalações especificas para as práticas, de acordo com a conveniência, oportunidade e 

necessidade, visando sempre a oportunização de experiências aproximadas da realidade aos operadores. 

10.2. Pista de Treinamento Automotivo: 

O local da instrução de direção e manobras evasivas será em autódromo ou pista de rolamento 

isolada, com área adequada, preparada e destinada a receber esse tipo de instrução conforme critérios 

técnicos avaliados pela coordenação, sobretudo na prevenção de acidentes, garantia de segurança e 

conveniência. 

Plano de Contingencias, prevendo socorro médico e suporte de sinistros aos envolvidos será 

aprovado a parte, bem como as suas diretrizes deverão ser de conhecimento de todos os envolvidos 

10.3. Planejamento Orçamentário: 

10.3.1 Despesas com Pessoal: 

Não há previsão de despesas com o efetivo discente referente a pagamento de horas aula. As 

despesas estão orçadas apenas com passagens, hospedagem e alimentação dos instrutores convidados, 

conforme planilhas abaixo: 
DESPESAS COM A CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO QTD DE DISCENTES VALOR TOTAL DESCONTO VALOR FINAL 

ACROPOLE CONSULTORIA E 

TREINAMENTO 
32 R$ 9.600,00 R$ 600,00 R$ 9.000,00 

TOTAL R$ 9.000,00 
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DESPESAS COM PASSAGENS AÉREAS (Orçado em FEV/2022) 

TRECHO DE IDA E VOLTA DISCIPLINA 
QTD DE 

PASSAGENS 

VALOR MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

MACAPÁ - AP / BELÉM-PA/ 

MACAPÁ - AP 
Direção 04 (2 turmas) R$ 400,00 R$ 1.600,00 

TOTAL R$1.600,00 

 

10.3.1 Despesas com Veículos: 

As despesas estão orçadas no aluguel eventual de veículos e abastecimento de combustíveis, 

conforme planilhas abaixo: 

DESPESAS COM VEÍCULOS (aluguel eventual) 

TIPO DO VEÍCULO QTD DE 

UNIDADES 

QTD DE 

DIAS 

VALOR 

DIÁRIA 

VALOR TOTAL 

Sedam Médio 06 4 R$ 254,69 R$ 6.112,56 

Pick up 02 4 R$ 887,88 R$ 7.103,04 

TOTAL R$ 13.378,62 

 

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 

TIPO QUILOMETRAGEM 

PREVISTA 

VALOR DO 

LITRO 

VALOR DIÁRIO 

(x4) 

VALOR 

TOTAL 

Diesel 20 km/dia R$ 5,99 R$ 119,80 R$ 479,20 

Gasolina 30 km/dia R$ 6,99 R$ 209,70 R$ 838,80 

TOTAL R$ 1.318,00 

 

10.3.1 Planilha Consolidada: 

A planilha consolidada apresenta a somatória de todo o custeio da capacitação proveniente da 

dotação orçamentária da Casa Militar, nos termos seguintes: 
DESPESAS (DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CMG) VALOR R$ 

Pagamento de Pessoal 

Empresa contratada R$ 9.000,00 

Hospedagem Docente R$ 1.266,06 

Passagens R$ 1.600,00 

Recursos Administrativos 

Aluguel Veículos R$ 13.378,62 

Combustível R$ 1.318,00 

Suprimento de Fundos R$ 3.000,00 

A - TOTAL GERAL (R$) R$ 29.562,68 

B - CUSTO TOTAL POR ALUNO (32) ≈ R$ 923,83 

 

11. ATRIBUIÇÕES DOS ELEMENTOS SUBORDINADOS 

a) Unidade Responsável: Diretoria de Operações da Casa Militar da Governadoria do Estado 

do Pará (CMG). 

b) Coordenador Geral: TEN CEL QOPM TABARANÃ – Diretor de Operações da CMG. 

c) Coordenador Operacional: MAJ QOPM BECHARA – Coordenador de Treinamento e 

Instrução da CMG 

d) Secretário: 1º SGT PM CARVALHO – Auxiliar da Coordenadoria de Treinamento e 

Instrução da CMG. 

e) Gerente de Material: 1º SGT PM MIRANDA - Auxiliar da Coordenadoria de 

Treinamento e Instrução da CMG. 

 

12. PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

a) Ao término do curso será encaminhada ao Comando da PMPA uma Ata de Conclusão, 

para fins de registro e publicação em Boletim Geral e na ficha funcional dos participantes; 
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b) Ficará a cargo da coordenação as providências para disponibilização de um Oficial médico 

e ambulância UTI equipada para atendimento de emergência, principalmente na prática de direção e nas 

instruções em que haja riscos iminentes. Sendo a ausência de médico e ambulância fator determinante 

para o cancelamento ou adiamento da instrução; 

c) As instruções serão acompanhadas e avaliadas pelo Coordenador Geral, mediante a 

presença física de um supervisor ou auxiliar de supervisão, que será responsável pela fiscalização do 

fiel cumprimento das ementas por parte do corpo docente; 

d) O Coordenador Operacional avaliará a qualidade das instruções, assim como será 

responsável pelo relatório final da capacitação, providenciando a confecção da Ata de Conclusão das 

turmas, que constará se os Policiais Militares foram APROVADOS, bem como providenciando a 

remessa ao DGEC/PMPA; 

e) O Secretário acompanhará as instruções, horário de chegada dos alunos, faltas, demandas 

documentais dos instrutores, dos Quadros de Trabalho e demais documentos referentes ao bom 

andamento das instruções, em conjunto com o Coordenador Operacional; 

f) Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Operações em consonância com o Chefe 

da Casa Militar. 

Belém, 04 de Março de 2022. 

CÁSSIO TABARANÃ SILVA – TEN CEL QOPM RG 27273 

Diretor de Operações da CMG/ Coordenador Geral do Curso 
(Mem nº 151/2022-DIROP/CMG – Processo nº 2022/316123) 

 

ANEXO I 

EMENTAS DAS DISCIPLINAS 

DISCIPLINA 01: LEGISLAÇÃO DE TRANSITO APLICADA (04 h/a): 

1. Apresentação: Disciplina que estuda os conceitos gerais das leis de trânsito brasileiras 

aplicáveis as missões de segurança e proteção de autoridades da Casa Militar da Governadoria do Pará. 

2. Objetivos: Compreender a legalidade das ações durante a condução de veículos 

automotores e prepara o operador de segurança para pensar, planejar e executar a direção defensiva de 

veículos durante o serviço da Casa Militar da Governadoria, dentro dos regramentos do código de transito 

brasileiro. 

 

3. Unidades didáticas: 1. Legislação atribuída ao serviço da CMG e código de transito 

brasileiro; 2. Normas de circulação e conduta aplicadas; 3. Estacionamento parada e circulação; 4. 

Segurança e legislação de direção defensiva. 

DISCIPLINA 02: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E MECÂNICA 

AUTOMOTIVA (04 h/a) 

1. Apresentação: Disciplina que estuda as principais características e dá noções básicas da 

mecânica e funcionamento de um veículo a ser utilizado nas missões de segurança e proteção de 

autoridades da CMG. 

2. Objetivos: Preparar o operador de segurança para entender o funcionamento básico dos 

veículos automotores de serviço da Casa Militar da Governadoria, entendendo as origens de panes e 

agindo preventivamente para o bom uso das máquinas e mecanismos. 

3. Unidades didáticas: 

1. Aspectos conceituais e apresentação dos modelos disponíveis; 2. Funcionamento do 

sistema de alimentação; 3. Funcionamento do sistema de direção; 5. Funcionamento do sistema de 

lubrificação; 6. Funcionamento do sistema de arrefecimento; 7. Funcionamento do sistema de 

transmissão; 8. Funcionamento do sistema de tração; 9. Funcionamento do sistema de iluminação. 

DISCIPLINA 02: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E MECÂNICA 

AUTOMOTIVA (04 h/a): 

4. Apresentação: Disciplina que estuda as principais características e dá noções básicas da 

mecânica e funcionamento de um veículo a ser utilizado nas missões de segurança e proteção de 

autoridades da CMG. 

5. Objetivos: Preparar o operador de segurança para entender o funcionamento básico dos 

veículos automotores de serviço da Casa Militar da Governadoria, entendendo as origens de panes e 
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agindo preventivamente para o bom uso das máquinas e mecanismos. 

6. Unidades didáticas: 

1. Aspectos conceituais e apresentação dos modelos disponíveis; 2. Funcionamento do sistema 

de alimentação; 3. Funcionamento do sistema de direção; 5. Funcionamento do sistema de lubrificação; 

6. Funcionamento do sistema de arrefecimento; 7. Funcionamento do sistema de transmissão; 8. 

Funcionamento do sistema de tração; 9. Funcionamento do sistema de iluminação. 

DISCIPLINA 03: DIREÇÃO VEICULAR (10 h/a): 

1. Apresentação: Disciplina que fomenta conhecimentos da condução e operação de veículos 

automotores utilizados na Casa Militar da Governadoria, considerados Veículos de Emergência em 

caso de necessidade do serviço, também visando treinar pilotos para diminuição das taxas de sinistros, 

preservando material e pessoal. 

2. Objetivos: Oferecer conhecimentos para utilizar eficaz e corretamente os comandos do 

veículo, proporcionando um maior conforto ao condutor, controle direcional e segurança do sistema 

passivo, assim como praticando por fim manobras evasivas, controle de frenagens, desvios e domínio 

das técnicas de direção veicular em resposta a ameaças ao VIP. 

3. Unidades didáticas: 

1. Ajuste dos aparelhos auxiliares dos veículos e uso obrigatório do cinto de segurança, 2 

Posição profissional na condução veicular, 3. Maneabilidades de slalon (frente e ré), 4. Manobra em 

oito ou zero, 5. Características de segurança e domínio do veículo, 6 Condução em condições adversas; 

7. Controle de frenagens (com e sem desvio), 8. Balizas de estacionamento, 9. Atuação em casos de 

manobras de emergência; 

DISCIPLINA 04: TÉCNICA DE COMBOIO MOTORIZADO (04 h/a): 

1. Apresentação: Disciplina que associa fundamentos da segurança de autoridades voltados a 

escolta motorizada em deslocamento por comboio. 

2. Objetivos: Fornecer técnicas e conceitos para proteção dos dignitários durante a condução 

dos veículos da CMG em comboio. 

3. Unidades didáticas: 

1. Estratégia de exploração perceptiva, 2. Erros do condutor, 3. Fadiga e stress; 4 Usuários da 

via mais vulneráveis, 5. Condução em curvas, 6. Atuação em caso de avaria ou acidente, 7 Técnicas de 

Ação Imediatas CMG Seg. Aut., 8. Balé de viaturas na Capsula de Segurança. 

DISCIPLINA 05: MANOBRAS EVASIVAS MOTORIZADAS (06 h/a) 

1. Apresentação: Disciplina que estuda respostas imediatas a ameaças e agressões a 

autoridade protegida sob responsabilidade da capsula (escolta motorizada). 

2. Objetivos: Treinar técnicas de ação imediatas (TAI) a serem tomadas frente a situações de 

contingência e agressões ao VIP, utilizando os veículos automotores a disposição. 

3. Unidades didáticas: 

1. Generalidades e princípios (proteger, remover e reagir); 2. TAI motorizadas (bloqueios de 

vias); 4. Slalom simples, Slalom duplo, Pista de múltiplos obstáculos, Teste do alce. 5. Frenagem 

planejada (utilização de freio motor), Frenagem de emergência, Frenagem correta com e sem ABS, 

Frenagem com desvio de obstáculo; Frenagem em curva 6. Baliza e Garagem em (L); 7. Manobras de 

TAI motorizada (cavalo reverso e frenagem lateral) 

DISCIPLINA 06: ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR APLICADO (02 h/a): 

1. Apresentação: Matéria que estuda a realização de atendimento pré- hospitalar em 

situações de emergência no trânsito, obedecendo protocolos, minimizando baixas, evitando sequelas e 

salvando vidas que podem ser salvas. 

2. Objetivos: Capacitar os condutores de segurança da Casa Militar da Governadoria a 

realizar atendimentos básicos de emergência médica, garantindo conhecimentos frente a hemorragias 

massivas e de socorro a traumas comuns em acidentes de veiculares. 

3. Unidades didáticas: 

1. Abordagem a vítima e transporte de emergência nos veículos; 2. Contenção de hemorragias 

(corpo, membros e juntas); 3. Principais traumas em acidentes automobilísticos; 4. Imobilizações; 5. 

Cuidados prolongados em campo pré-hospitalar. 

 

ANEXO II 
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QQUUAADDRROO DDEE TTRRAABBAALLHHOO SSEEMMAANNAALL ((QQTTSS)) 

HORÁRIO 
AULA 

TERÇA 

26/ABR/22 

QUARTA 

27/ABR/22 

QUINTA 

28/ABR/22 

TERÇA 

03/MAIO/22 

QUARTA 

04/MAIO/22 

QUINTA 

05/MAIO/22 

06:00 às 07:30 
1º TA RECEPÇÃO 

TCel PM Tabaranã 

 

 

 

 

Manobras 

evasivas e 

motorizad

as 

 RECEPÇÃO 

TCel PM 

Tabaranã 

 

 

 

 

Manobras 

evasivas e 

motorizadas 

 

07:30 às 08:30 2 º TA  

 

 

 

AULA 

PRATICA I 

 

 

 

Atendimento 

pré- 

hospitalar 

aplicado 

 

 

 

 

AULA 

PRATICA I 

08:30 às 09:30  

3 º TA 
Atendimento 

pré- hospitalar 

aplicado 

09:30 às 10:30  

4 º TA 

10:30 às 11:30 5 º TA 

11:30 às 12:30 ALMOÇO  

ALMOÇO 

 

ALMOÇO 

 

ALMOÇO 

ALMOÇO ALMOÇO ALMOÇO 
12:30 às 13:30  

6 º TA 

Características 

e técnicas de 

mecânica 

automotiva 

AULA 

TEORICA 
AULA 

PRATICA II 

13:30 às 14:30 7 º TA 

Características e 

técnicas de 

mecânica 

automotiva 

AULA 

TEORIC

A 

AULA 

PRATICA 

II 

14:30 às 15:30 8 º TA 

15:30 às 16:30 9 º TA 

16:30 às 17:30  

10º TA 

17:30 às 18:30 JANTAR JANTAR JANTAR JANTAR JANTAR JANTAR JANTAR 

18:30 às 19:30 11º TA   
LICENÇA 

   

19:30 às 20:30 12º TA LICENÇA LICENÇA LICENÇA LICENÇA LICENÇA 

 

 ATO DO DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA:  

1) VII CURSO OPERACIONAL DE ROTAM E CHOQUE LIGEIRO 2022: 

 PORTARIA Nº 155/2022 – SSCIEP/SE/DGEC: 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA PMPA, no 

uso das suas atribuições legais, e considerando o plano do VII CURSO OPERACIONAL DE ROTAM E 

CHOQUE LIGEIRO 2022, publicado no Aditamento ao BG nº 028 – 09 FEV 2022, e o memorando n.º 

032/2022 – ROTAM, encaminhado a este Departamento sob o protocolo do PAE nº 2022/300916, 

RESOLVE: 

Art. 1º MATRICULAR o efetivo abaixo nominado no VII CURSO OPERACIONAL DE 

ROTAM E CHOQUE LIGEIRO 2022: 
ORD. GRAD./RG/NOME UNIDADE 

7 CB PM RG 37434 CARLOS ALBERTO DE SOUSA SILVA CMG 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

contar de 11 de março de 2022. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 23 de março de 2022. 

 ALBERNANDO MONTEIRO DA SILVA – CEL QOPM 

CHEFE DO DEPARTAMENTO-GERAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(Transc. do Aditamento ao BG N° 056 I, de 23 MAR 2022) 

 

III PARTE (ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS) 

 

1  – ASSUNTOS GERAIS: 

A) ALTERAÇÕES DE OFICIAIS: 

1)  FÉRIAS: 
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 PORTARIA Nº 294/2022 – SCCMO/DGP: 

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO GERAL PESSOAL, 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO GERAL DE 

PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de atribuições previstas no artigo 107, 

inciso IX e X, do Decreto nº 1.625, de 18 de outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar n° 

053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de 

Organização Básica da PMPA), publicado no ADITAMENTO AO BG N° 009 II – 14 JAN 2020, 

atendendo solicitações atinentes às alterações no plano de férias, e considerando os termos do Oficio nº 

109/2022 – DAF/CMG, PAE n° 2022/140087, 

RESOLVE: 

Art. 1º ANTECIPAR do mês de SETEMBRO/2022 para o mês de MAIO/2022, o gozo de 30 

(trinta) dias de férias da 1° TEN QOPM RG 38893 RENATA DE JESUS CANUTO PIMENTEL, à 

disposição da CMG, referente ao período aquisitivo de 06 de janeiro 2021 a 05 de janeiro de 2022, 

devendo serem gozado no período de 01 a 30 de maio de 2022. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci-PA, 04 de março de 2022. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – TEN CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DGP 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DO DGP 
(Transc. do BG nº 043, de 04 MAR 2022) 

 

  PORTARIA Nº 295/2022 – SCCMO/DGP:  
O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO GERAL PESSOAL, 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO GERAL DE 

PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de atribuições previstas no artigo 107, 

inciso IX e X, do Decreto nº 1.625, de 18 de outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar n° 

053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de 

Organização Básica da PMPA), publicado no ADITAMENTO AO BG N° 009 II – 14 JAN 2020, 

atendendo solicitações atinentes às alterações no plano de férias, e considerando os termos do Mem. nº 

060/2022 – DIROP/CMG, PAE n° 2022/144857,  

RESOLVE:  
Art. 1º ANTECIPAR do mês de NOVEMBRO/2022 para o mês de MARÇO/2022, o gozo de 

30 (trinta) dias de férias do 2° TEN QOPM RG 42892 LÚCIO ALLAN ROMANO DE MELO, à 

disposição da CMG, referente ao período aquisitivo de 06 de outubro 2021 a 05 de outubro de 2022, 

devendo serem gozado no período de 04 de março a 02 de abril de 2022.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

Quartel em Icoaraci-PA, 04 de março de 2022. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – TEN CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DGP RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE 

ADMINISTRATIVO DO DGP 
(Transc. do BG nº 043, de 04 MAR 2022) 

 

 PORTARIA Nº 296/2022 – SCCMO/DGP: 

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO GERAL PESSOAL, 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO GERAL DE 

PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício de atribuições previstas no artigo 107, 

inciso IX e X, do Decreto nº 1.625, de 18 de outubro de 2016, que regulamentou a Lei Complementar n° 

053, de 07 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 126, de 13 de janeiro de 2020 (Lei de 

Organização Básica da PMPA), publicado no ADITAMENTO AO BG N° 009 II – 14 JAN 2020, 
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atendendo solicitações atinentes às alterações no plano de férias, e considerando os termos do MEM. Nº 

35507, PAE n° 2022/140286,  

RESOLVE:  

Art. 1º TRANSFERIR do mês de FEVEREIRO/2022 para o mês de JULHO/2022, o gozo de 

13 (treze) dias restantes de férias regulamentar do MAJ QOPM RG 35507 HEIDER DA SILVA 

MARTINS, à disposição da CMG, referente ao período aquisitivo de 04 de junho de 2020 a 03 de junho 

de 2021, devendo ser gozado no período de 11 a 23 de julho de 2022.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci-PA, 04 de março de 2022. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – TEN CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DGP 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DO DGP 
(Transc. do BG nº 043, de 04 MAR 2022) 

 

 PORTARIA Nº 017/2022 – CMG, DE 07 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 

suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº 2022/241824, 

RESOLVE:  

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês de ABRIL, referente ao 

biênio 2021/2022, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar da Governadoria do 

Estado. 
ORD SERVIDOR MF PERÍODO 

1.  IGOR ALESSANDRO LEAL FARAH 4220563/2 04/04 a 03/05/2022 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 07 DE MARÇO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.884, 08 de março de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 022/2022 – CMG, DE 30 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes nos Processos nº 2022/140087 e 2022/317695. 

RESOLVE: 

I – CONCEDER férias regulamentares no mês de MAIO, referente ao biênio 2021/2022, aos 

servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar da Governadoria do Estado. 
ORD SERVIDOR MF DIAS PERÍODO 

1. RENATA DE JESUS CANUTO PIMENTEL    4220536/4 30 01 a 30/05/2022 

2. LUIZ PAULO BENJAMIN LEAL 4220579/4 30 04/05 a 02/06/2022 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 30 DE MARÇO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.915, 31 DE MARÇO DE 2022) 

 

2) ATESTADO MÉDICO / CONCESSÃO: 

O CEL QOPM RG 9916 OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de 

Pessoal, que foi concedido ao MAJ QOPM RG 33456 ADRIANO ROGERIO DANTAS MONTEIRO, à 

disposição da CMG, 08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde própria, no período de 14 a 21 de 
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março de 2022, conforme atestados médicos apresentados naquele Departamento (Oficio nº 221/2022 – 

CGP/CMG, PAE n° 2022/327774) (NOTA Nº 216/2022 - SCCMO/DGP). 
(Transc. do BG N° 055, de 22 MAR 2022) 

 

B) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS ESPECIAIS: 

 SEM REGISTRO 

C) ALTERAÇÕES DE PRAÇAS: 

1) ATO DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS: 

 CRONOGRAMA PARA APLICAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) 

PARA AS PROMOÇÕES DE 21 DE ABRIL DE 2022 DAS PRAÇAS DA PMPA: 
Considerando as medidas de distanciamento controlado, visando a prevenção e o 

enfrentamento à pandemia da COVID-19, no âmbito do Estado do Pará e a necessidade de organizar e 

otimizar os trabalhos da Comissão de Aplicação do Teste de Aptidão Física, fica determinada a ordem 

IMPRETERÍVEL a ser seguida para a realização do Teste de Aptidão Física para as Promoções de 21 

de abril de 2022. 

OBS¹: Os Policiais que participarão do Teste de Aptidão Física, deverão comparecer no local 

determinado, portando para uso próprio, álcool em gel e máscara (uso obrigatório), o não 

comparecimento na data e horário determinado, ensejará na menção “FALTA” no referido teste. 

OBS²: Os Policiais Militares da CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM, 

que não estiverem elencados na presente Nota por motivo de recente transferência de Unidade da 

Capital para o Interior ou vice-versa. Neste contexto, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da data 

desta publicação, deverão encaminhar Requerimento via PAE para a caixa da DGP/SUBSEÇÃO DE 

AVALIAÇÃO E PROMOÇÃO DE PRAÇAS (SSAP-PÇ), solicitando o agendamento com a 

fundamentada justificativa. 
GRUPO 1 

1º DIA – 07 DE MARÇO DE 2022 (SEGUNDA-FEIRA) 

TAF – FLEXÃO ABDOMINAL E FLEXÃO DE BRAÇO NO SOLO (APOIO) 

LOCAL: CFAP HORÁRIO: 08h00 

LOCAL Nº RELAÇÃO 

Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 

“Cel Moreira” - CFAP, localizado no Complexo 

Operacional da PM, no bairro do Souza, Belém/PA 
19. SD PM RG 40110 DOUGLAS GONCALVES DE MIRANDA 

GRUPO 1 

2º DIA – 08 DE MARÇO DE 2022 (TERÇA-FEIRA) 

TAF – CORRIDA E FLEXÃO E SUSTENTAÇÃO NA BARRA FIXA 

LOCAL: CFAP HORÁRIO: 08h00 

LOCAL Nº RELAÇÃO 

Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 

“Cel Moreira” -  CFAP, localizado no Complexo 

Operacional da PM, no bairro do Souza, Belém/PA 
19. SD PM RG 40110 DOUGLAS GONCALVES DE MIRANDA 

 
GRUPO 2 

1º DIA – 09 DE MARÇO DE 2022 (QUARTA-FEIRA) 

TAF – FLEXÃO ABDOMINAL E FLEXÃO DE BRAÇO NO SOLO (APOIO) 

LOCAL: CFAP HORÁRIO: 08h00 

LOCAL Nº RELAÇÃO 

Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 

“Cel Moreira” - CFAP, localizado no Complexo 

Operacional da PM, no bairro do Souza, Belém/PA 
7. 

CB PM RG 32530  JACKLINY ELIZABETH  NACIF  

SOUSA  DA SILVA 

GRUPO 2 

2º DIA – 10 DE MARÇO DE 2022 (QUINTA-FEIRA) 

TAF – CORRIDA E FLEXÃO E SUSTENTAÇÃO NA BARRA FIXA 

LOCAL: CFAP HORÁRIO: 08h00 

LOCAL Nº RELAÇÃO 

Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 

“Cel Moreira” - CFAP, localizado no Complexo 

Operacional da PM, no bairro do Souza, Belém/PA 
7. 

CB PM RG 32530  JACKLINY ELIZABETH  NACIF  

SOUSA  DA SILVA 
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Quartel em Icoaraci/PA, 03 de março de 2022. 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL DA PM/PA 

PRESIDENTE DA CPP (NOTA Nº 007/2022 – CPP). 
(Transc. do BG nº N° 042, de 03 MAR 2022) 

 

2) FÉRIAS: 

 PORTARIA Nº 017/2022 – CMG, DE 07 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº 2022/241824, 

RESOLVE:  

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês de ABRIL, referente ao 

biênio 2021/2022, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar da Governadoria do 

Estado. 
ORD SERVIDOR MF PERÍODO 

1.  ALEXANDRE JOSÉ DE OLIVEIRA FERNANDES 57221976/2 

04/04 a 03/05/2022 
2.  DANYLO CHRISTIAN GONÇALVES DA CONCEIÇÃO 4218905/2 

3.  HENRIQUE DE ARAUJO DOS SANTOS DEUS JUNIOR 57222328/2 

4.  MAX ANDRESSON TEIXEIRA GOUVEIA 57222517/2 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 07 DE MARÇO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.884, 08 DE MARÇO DE 2022) 

 

 O CEL QOPM RR OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de 

Pessoal, que concedeu o gozo de férias regulamentar aos policiais militares abaixo, referente ao período 

aquisitivo 2021, concessivo 2022: 
Nº NOME PERÍODO 

1 CB PM RG 38136 ROSENILDO GONÇALVES ALVES 

04/05 a 02/06/2022 2 CB PM RG 39181 DOUGLAS VIEIRA DE SOUTO 

3 CB PM RG 40156 CARLOS WANDERSON SILVA DE SOUZA 

4 CB PM RG 39123 JHEMERSON COSTA SANTOS 12/05 a 31/05/2022 

(Oficio nº 224/2022 – DAF/CMG, de 21 MAR 2022, PAE Nº 2022/317695, 2022/321281) (Nota nº 069/2022 – 

DGP/SP/SCCMP). 

(Transc. do N° 059, de 28 MAR 2022) 

 

 PORTARIA Nº 021/2022 – CMG, DE 29 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO , no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº 2022/334004, 2022/341137 e 

2022/321281. 

RESOLV E: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês de ABRIL, referente ao 

biênio 2021/2022, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar da Governadoria do 

Estado. 
ORD SERVIDOR MF PERÍODO 

1. CARLOS REINANDERSON PORTAL FURTADO  4219591/2 04/04 a 03/05/2022 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO , 29 DE MARÇO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial Nº 34.913, de 30 de março de 2022) 
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3) HOMOLOGAÇÃO: 

O TEN CEL QOPM ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS, respondendo pelo 

expediente Administrativo do Departamento-Geral de Pessoal da PMPA (Icoaraci), no uso de suas 

atribuições legais, informou a este Comando, que após análise das documentações apresentadas pelos 

policiais militares abaixo relacionados, homologa os Certificados de conclusão dos cursos de Pós-

graduação, Lato Sensu e/ou Stricto Sensu, atendidos os ditames do art. 44, inciso III, da lei nº 9.394, de 20 

de dezembro de 1996; e os Atos Normativos proferidos pelo Ministério da Educação (MEC) e o Conselho 

Nacional de Educação (CNE); para fins de Majoração da Gratificação Habilitação Policial Militar de 20% 

(vinte por cento) para 30% (trinta por cento), com fulcro ao Art. 21°- A da Lei Estadual 4.491/73, 

conforme as alterações da pela Lei nº 9.387, de 16 de dezembro de 2021 (Nota n° 058/2022 – SSPP).  

NOME CB PM RG 36373 ERICK ENRICO COÊLHO DA SILVA 

CURSO 
Pós-Graduação lato sensu em Direito 

Penal e Processo Penal 

CARGA HORÁRIA: 

720h 

PERÍODO 10/09/2018 a 08/05/2020 

I.E.S Faculdade Dom Alberto 

CREDENCIAMENTO 
Recredenciamento: Portaria MEC nº 248, de 22 de março de 2018, publicado no D.O.U, 23 

de março de 2018 

(Transc. BG N° 047, de 10 MAR 2022) 

 

4) LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PRÓPRIA/CONCESSÃO: 

 PORTARIA Nº 0714/2022 - DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE 

ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMDº, publicada no 

Boletim Geral n° 159/2011 – PMPA; 

Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n° 5.251/1985; e 

Mem. n° 170/2022 - CASA MILITAR, PAE: 2022/244072. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao o 2º SGT PM RG 21718 JEREMIAS DA SILVA BRITO, à 

disposição da Casa Militar Governadoria, o período de 10 (dez) dias para Licença para Tratamento de 

saúde Própria, a contar do dia 21 FEV 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 11 de março de 2022. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – TEN CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DGP 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DO DGP 
(Transc. do BG N° 051, de 16 MAR 2022) 
 

 PORTARIA Nº 0732/2022 – DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE 

ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMDº, publicada no 

Boletim Geral n° 159/2011 – PMPA; 

Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n° 5.251/1985; e 

Mem. n° 052/2022 - GAB. CMDº, PAE: 2022/84016. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao 3º SGT PM RG 33226 DANIEL DOS SANTOS CARVALHO, do 

GAB. CMDº (Icoaraci), o período de 09 (nove) dias para Licença ara Tratamento de saúde Própria, a 

contar do dia 19 JAN 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 11 de março de 2022. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – TEN CEL QOPM RG 11583 
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CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DGP 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DO DGP 
(Transc. do BG N° 051, de 16 MAR 2022) 
 

 PORTARIA Nº 0733/2022 - DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE 

ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMDº, publicada no 

Boletim Geral n° 159/2011 – PMPA; 

Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n° 5.251/1985; e 

Mem. n° 052/2022 - GAB. CMDº, PAE: 2022/84016. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao 3º SGT PM RG 34452 JEFFERSON PATRICK FERREIRA DIAS, 

do GAB. CMDº (Icoaraci), o período de 06 (seis) dias para Licença para Tratamento de saúde Própria, a 

contar do dia 19 JAN 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 11 de março de 2022. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – TEN CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DGP 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DO DGP 
(Transc. do BG N° 051, de 16 MAR 2022) 
 

 PORTARIA Nº 0734/2022 - DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE 

ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMDº, publicada no 

Boletim Geral n° 159/2011 – PMPA; 

Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n° 5.251/1985; e 

Mem. n° 052/2022 - GAB. CMDº, PAE: 2022/84016. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao 3º SGT PM RG 34660 ISRAEL BARBOSA BRAGA, do GAB. 

CMDº (Icoaraci), o período de 08 (oito) dias para Licença para Tratamento de saúde Própria, a contar do 

dia 19 JAN 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 11 de março de 2022. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – TEN CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DGP 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DO DGP 
(Transc. do BG N° 051, de 16 MAR 2022) 
 

 PORTARIA Nº 0735/2022 - DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE 

ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMD, publicada no 

Boletim Geral n° 159/2011 – PMPA; 

Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n° 5.251/1985; e 

Mem. n° 052/2022 - GAB. CMDº, PAE: 2022/84016. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao 3º SGT PM RG 34610 OSVALDO LIMA DE ARAÚJO JÚNIOR, 

do GAB. CMDº (Icoaraci), o período de 09 (nove) dias para Licença para Tratamento de saúde Própria, a 

contar do dia 19 JAN 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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Quartel em Icoaraci/PA, 11 de março de 2022. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – TEN CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DGP 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DO DGP 
(Transc. do BG N° 051, de 16 MAR 2022) 
 

 PORTARIA Nº 0736/2022 - DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE 

ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMD, publicada no 

Boletim Geral n° 159/2011 – PMPA; 

Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n° 5.251/1985; e 

Mem. n° 052/2022 - GAB. CMD, PAE: 2022/84016. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER ao SD PM RG 42612 KENNY SOUZA CARVALHO, do GAB. CMDº 

(Icoaraci), o período de 03 (três) dias para Licença para Tratamento de saúde Própria, a contar do dia 18 

JAN 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 11 de março de 2022. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – TEN CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DGP 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DO DGP 
(Transc. do BG N° 051, de 16 MAR 2022) 
 

 PORTARIA Nº 0749/2022 - DGP/SP/SCCMP: 

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE 

ADMINISTRATIVO DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO 

PARÁ, no exercício das atribuições legais, de acordo com a Portaria n° 355 – GAB. CMD, publicada no 

Boletim Geral n° 159/2011 – PMPA; 

Considerando o que estabelece o art. 70, § 1°, alínea “d”, da Lei Estadual n° 5.251/1985; Of. 

n° 175/2022 - CASA MILITAR, PAE: 2022/255993. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER a CB PM RG 32530 JACKLINY ELIZABETH NACIF SOUSA DA 

SILVA, à disposição da Casa Militar da Governadoria, o período de 20 (vinte) dias para Licença para 

Tratamento de saúde Própria, a contar do dia 28 FEV 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 11 de março de 2022. 

ALESSANDRO ALBERTO DE SOUZA DIAS – TEN CEL QOPM RG 11583 

CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DGP 

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DO DGP 
(Transc. do BG N° 051, de 16 MAR 2022) 

 

5) TRANSFERÊNCIA POR NECESSIDADE DO SERVIÇO: 

 PORTARIA Nº 153/2022 – DGP/SP/SSCCAPM: 

O CHEFE DO ESTADO-MAIOR GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PARÁ, no exercício 

da atribuição prevista no artigo 12, alínea c, do Decreto Estadual nº 2.400/1982 c/c com o artigo 9º-D, 

inciso II, alínea “d”, da Lei Complementar n° 126, de 13 de janeiro de 2020, altera a Lei Complementar 

nº 053, de 7 de fevereiro de 2006, que “Dispõe sobre a Organização Básica e fixa o efetivo da Polícia 

Militar do Pará (PMPA)”; 

Considerando Art. 24, alínea “d”, Decreto nº 2.400, de 13 de agosto de 1982, no qual 

estabelece que o Policial Militar passará a situação de adido ao passar à disposição de organização 

estranha à Polícia Militar; 

Considerando o Protocolo PAE nº 2022/306203. 
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RESOLVE: 

Art. 1º TRANSFERIR o CB PM RG 39043 CARLOS REINANDERSON PORTAL 

FURTADO, por necessidade do serviço, do Batalhão de ROTAM (Belém) para o Departamento Geral de 

Pessoal (Icoaraci), ficando o mesmo na condição de adido à Subseção de Controle de Cessão e Agregação 

de Policiais Militares, para exercer sua atividade laboral na Casa Militar da Governadoria do Estado. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci-PA, 17 de março de 2022. 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO-MAIOR GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG  N° 052, de 17 MAR 2022) 

 

6) AUTORIZAÇÃO PARA CONCURSO PÚBLICO: 

O Exmº. Sr. CEL QOPM JOSÉ DÍLSON MELO DE SOUZA JÚNIOR, Comandante Geral 

da PMPA (Icoaraci), no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de Pessoal, que 

autorizou os policiais militares abaixo elencados, participarem dos respectivos certames: 

LXVI. O 1º SGT PM RG 32607 MICHEL NEVES GONÇALVES, à disposição da CMG 

(Icoaraci), a participar do Processo Seletivo Interno para Admissão ao Curso de Habilitação de Oficias da 

Polícia Militar do Estado do Pará, EDITAL Nº 001/CHO/PMPA2021, cuja a data da realização da prova 

ocorrerá no dia 20 de fevereiro de 2022, em Belém/PA, sem ônus para o Estado. 1ª Fase: Avaliação de 

Requisitos: de caráter eliminatório; (durante as demais fases do certame); 2ª Fase: Prova Objetiva e 

Discursiva: 20 de fevereiro de 2022; 3ª Fase: Exame Psicológico: de caráter eliminatório; (durante as 

demais fases do certame); 4ª Fase: Exame Médico: de caráter eliminatório (durante as demais fases do 

certame); 5ª Fase: Prova de Capacitação Física: de caráter eliminatório (durante as demais fases do 

certame). (Oficio nº 086/2022 – DAF/CMG, 01 FEV 2022) (Protocolo PAE: 2022/72941) (Nota nº 

044/2022 – DGP). 

LXIX. O 3º SGT PM RG 25513 CLARA SUELI DA SILVA MAIA, à disposição da CMG 

(Belém), a participar do Processo Seletivo Interno para Admissão ao Curso de Habilitação de Oficias da 

Polícia Militar do Estado do Pará, EDITAL Nº 001/CHO/PMPA2021, cuja a data da realização da prova 

ocorrerá no dia 20 de fevereiro de 2022, em Belém/PA, sem ônus para o Estado. 1ª Fase: Avaliação de 

Requisitos: de caráter eliminatório; (durante as demais fases do certame); 2ª Fase: Prova Objetiva e 

Discursiva: 20 de fevereiro de 2022; 3ª Fase: Exame Psicológico: de caráter eliminatório; (durante as 

demais fases do certame); 4ª Fase: Exame Médico: de caráter eliminatório (durante as demais fases do 

certame); 5ª Fase: Prova de Capacitação Física: de caráter eliminatório (durante as demais fases do 

certame) (Oficio nº 066/22 – DAF/CMG, 25 JAN 2022) (Protocolo PAE: 2022/87023) (Nota nº 044/2022 

– DGP). 
(Transc. do BG N° 055, de 22 MAR 2022) 

 

7) DISPENSAS MÉDICAS/CONCESSÃO: 

 O Dr. João Batista Carneiro Costa/CRM 5325-Pa, concedeu ao 2º SGT R/R RG 19869 

PEDRO DOS SANTOS BRITO, da DINTEL/CMG, 21 (vinte e um) dias de afastamento das atividades 

funcionais,a contar do dia 16/03/2022, conforme atestado médico apresentado na CMG. 
(PAE Nº 2022/341051). 

 

8) INCLUSÃO DE DEPENDENTE: 

PORTARIA Nº 0843/2022 – DGP/SP/SCCMP. 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO GERAL DE PESSOAL, no exercício das atribuições 

previstas no Art. 4º, incisos I e II, alíneas “A e B”, § 1º, incisos I, II e III, e Art. 99, § 1º da Lei 

Complementar nº 142, de 16 de dezembro de 2021; 

Considerando o disposto no Art. 53, inciso I, da Lei Estadual nº 4.491, de 28 de novembro de 

1973. 

Resolve: 

Art. 1º FICAM INCLUÍDOS como dependentes dos Policiais Militares conforme o seguinte: 
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XII. Do CB PM RG 38867 ALDO VANDAMME SILVA PESSOA, do DGP (Icoaraci), a 

Sra. CRISTIANE DE NAZARÉ MONTEIRO DA SILVA (genitora), nascida em 15 OUT 1975, CPF 

569.488.162-15 de acordo com as cópias de Declarações Emitidas pelo IGEPREV, INSS e Município, 

apresentadas no Departamento Geral de Pessoal da PMPA (Protocolo do PAE Nº 2022/298979). 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em 

contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 17 de março de 2022. 

FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM RG 13804 
(Transc. do BG N° 055, de 22 MAR 2022) 

 

09) APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO: 

CEL QOPM RR RG 9916 OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar 

da Governadoria do Estado, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento-Geral de 

Educação e Cultura, que o CB PM RG 39617 WENDELL MATHEUS DUTRA LIMA, à disposição da 

CMG, apresentou cópia do Certificado de Graduação do Curso de Ciências Contábeis, conferido pela 

Universidade da Amazônia (UNAMA), no período de agosto de 2014 a 26 de janeiro de 2017, com carga 

horária de 3.560h/a (NOTA Nº 140/2022 – DGEC / Secretaria). 
(Transc. do Aditamento ao BG N° 056 I, de 23 MAR 2022) 

 

10) TAF SELETIVO A PROMOÇÃO DE PRAÇAS DE 21 ABR 2022: 

O PRESIDENTE GERAL DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA, no uso de suas atribuições 

legais, informou a este Comando, a cerca da TAF SELETIVO A PROMOÇÃO DE PRAÇAS DE 21 

ABR 2022 

Aos sete, oito, nove, dez, onze, catorze, quinze e dezesseis dias do mês de março do ano de 

2022, nas instalações do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, bem como nas Unidades do 

Interior do Estado, foi aplicado o Teste de Aptidão Física (TAF) para fins de Promoção de Praças de 21 

de abril de 2022, conforme Portaria nº 003/2022 – CPP, em ato do Sr. Chefe do Estado-Maior Geral da 

PMPA, publicado no BG nº 020 II de 28 de janeiro de 2022, nas praças abaixo relacionadas, consideradas 

previamente aptas na Inspeção de Saúde. 
À GRADUAÇÃO DE 3º SARGENTO QPMP-0 (COMBATENTE) 

Nº GRAD RG NOME 
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

MENÇÃO 

FINAL 

RESULTA

DO 

OBS 

94 CB PM 32530 
JACKLINY ELIZABETH NACIF SOUSA 

DA SILVA 
  

INCAPAZ 
TEMPORARI

AMENTE 

 
À GRADUAÇÃO DE CABO  QPMP-0 (COMBATENTE) 

Nº GRAD RG NOME 
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 

MENÇÃO 

FINAL 

RESULT

ADO 

OBS 

65 SD PM 40110 DOUGLAS GONÇALVES DE MIRANDA R APTO 

APÓS  

ANÁLISE 

DE VÍDEO 

 

 

LEGENDA: E-excelente; MB-muito bom; B-bom; R-regular; I-insuficiente (inapto). 

Belém/PA, 22 de março de 2022. 

JÚLIO ILDEFONSO DAMASCENO FERREIRA – TEN CEL QOPM 

RG 26288 – PRESIDENTE GERAL DO TAF 

ANTÔNIO JONAS SOUZA BRAGANÇA – 1º TEN QOAPM 

RG 24030 – MEMBRO 

ABIAS COSTA DE SANTANA – 1º TEN QOPM 

RG 39201 – MEMBRO 

JOSÉ CLÁUDIO SANTOS DA COSTA – 3º SGT PM 

RG 32673 – MEMBRO 

ANTONIO MARCOS MENEZES DA SILVA – 3º SGT PM 

RG 32723 – MEMBRO 
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ALINE DE CÁRITAS BITTENCOURT NUNES – 3º SGT PM 

RG 32426 – MEMBRO 

KILBER EMANUEL DA COSTA RAMOS – 3º SGT PM 

RG 34551 – MEMBRO 

ADENILZA MORAES ALVES PINHEIRO – 3º SGT PM 

RG 34718 – MEMBRO 

DOUGLAS ROBERTO DE OLIVEIRA MOURA – 3º SGT PM 

RG 34841 – MEMBRO 

DILSON DOS SANTOS CAMPOS JÚNIOR – CB PM 

RG 36340 – MEMBRO 

EDER LIMA DA SILVA – CB PM 

RG 36819 – MEMBRO 

REJANE SANTA BRÍGIDA MIRANDA – CB PM 

RG 37608 – AUXILIAR 

RODRIGO BARROZO DA SILVA – CB PM 

RG 37757 – MEMBRO 

DANILO JORGE BARATA BARROS – CB PM 

RG 38161 – MEMBRO 

ANDREZA DA ROCHA DE SOUZA – CB PM 

RG 38975 – MEMBRO 

RAUL GUILHERME SANTOS FERREIRA – CB PM 

RG 39443 – MEMBRO 

CARLOS VENÍCIUS FERREIRA DA CONCEIÇÃO – SD PM 

RG 41239 – MEMBRO 

LEANDRO ANTÔNIO CHAVES DE SOUZA – SD PM 

RG 41841 – MEMBRO 

(Transc. do Aditamento ao BG N° 056 II, de 23 MAR 2022) 

 

11) ATA DE REUNIÃO DA CPP Nº 002/2022: 

O Sr. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS DA POLÍCIA 

MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, informou a este Comando, a cerca 

da ATA DE REUNIÃO DA CPP Nº 002/2022. 

Aos vinte oito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às 14h00min, no 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior Geral da PMPA, reuniram-se os membros da Comissão de Promoção 

de Praças (CPP), sob a Presidência do Sr. MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM 

RG 18084, estando presente os Membros: FERNANDO ALBERTO BILÓIA DA SILVA – CEL QOPM 

RG 13804, ADRIANO NAZARENO GÓES DA SILVA – MAJ QOPM RG 33524, ROSA DE FÁTIMA 

LIMA RODRIGUES – CAP QOPM RG 36288 e como Secretário, JÚLIO SALGADO SOUZA – 1º TEN 

QOAPM RG 27198, sendo colocado em pauta o seguinte assunto: 

I – Organização dos Quadros de Acesso por Antiguidade e Merecimento (QAA e QAM), 

visando as promoções previstas para 21 de abril de 2022; 

DECISÃO: A Comissão de Promoções de Praças (CPP), após analisar o assunto acima 

descrito e a legislação específica, decidiu por unanimidade dos membros sobre a organização dos 

Quadros de Acesso por Antiguidade e Merecimento, para as promoções do dia 21 de Abril de 2022, de 

acordo com o que estabelece o art. 20 da Lei nº 8.230, de 13 de julho de 2015, c/c Art. 10 do Decreto 

Estadual nº 1.337, de 17 de julho de 2015 (Regulamento da Lei de Promoção de Praças da PMPA), 

conforme se vê abaixo: 

QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR PARTICULAR DE PRAÇAS 

COMBATENTES (QPMP-0) 

1 - PELO CRITÉRIO DE ANTIGUIDADE 

 
À GRADUAÇÃO DE 3º SARGENTO 

Nº NOME OPM 

48. CB PM RG 32530 JACKLINY ELIZABETH NACIF SOUSA DA SILVA  CMG 

 
À GRADUAÇÃO DE CABO 

Nº NOME OPM 

40. SD PM RG 40110 DOUGLAS GONÇALVES DE MIRANDA  CMG 

(Transc. do Aditamento ao BG nº 059 II, de 28 MAR 2022) 
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D) ALTERAÇÕES DE VETERANOS: 

1) FÉRIAS: 

 O CEL QOPM RR OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, informou ao Departamento Geral de 

Pessoal, que concedeu o gozo de férias regulamentar aos policiais militares abaixo, referente ao período 

aquisitivo 2021, concessivo 2022: 
Nº NOME PERÍODO 

5 3º SGT PM RG 16578 MARLISE DE LIMA SILVA 08/03 a 06/04/2022 

(Oficio nº 224/2022 – DAF/CMG, de 21 MAR 2022, PAE Nº 2022/317695, 2022/321281) (Nota nº 069/2022 – 

DGP/SP/SCCMP). 

(Transc. do N° 059, de 28 MAR 2022) 

 

 PORTARIA Nº 021/2022 – CMG, DE 29 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO , no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº 2022/334004, 2022/341137 e 

2022/321281. 

RESOLV E: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares no mês de ABRIL, referente ao 

biênio 2021/2022, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Casa Militar da Governadoria do 

Estado. 
ORD SERVIDOR MF PERÍODO 

2. MARIA JOSÉ DOS SANTOS FERNANDES  5630070/2 11/04 a 10/05/2022 

 

II – TRANSFERIR o período de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 

2021/2022, da servidora MARLISE DE LIMA SILVA, MF nº 5107598/3, concedido por meio da 

PORTARIA Nº 006/2022 – CMG, de 03/02/2022, publicada no DOE nº 34.855, de 04/02/2022, de 01 a 

30/03/2022 para o período de 08/03 a 06/04/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO , 29 DE MARÇO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial Nº 34.913, de 30 DE MARÇO DE 2022) 

 

E) ALTERAÇÕES DE SERVIDORES CIVIS: 

1) FÉRIAS: 

 PORTARIA Nº 018/2022 – CMG, DE 07 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 15 (quinze) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 2020/2021, 

ao Servidor FERNANDO JOSÉ PENA FERREIRA, MF nº 5637309/4, no período de 08 a 22/03/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 07 DE MARÇO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.886, de 09 DE MARÇO DE 2022) 

 

 PORTARIA Nº 020/2022 – CMG, DE 15 DE MARÇO DE 2022: 

O SUBCHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso de suas 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo nº 2022/296032. 

RESOLVE: 

I – CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao biênio 2021/2022, ao 

Servidor WELLISON CORREA SANTOS, MF nº 5197651/3, no período de 01 a 30/04/2022. 
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DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 15 DE MARÇO DE 2022. 

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORREA RODRIGUES - CEL QOPM RG 13827 

Subchefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.894, de 16 DE MARÇO DE 2022) 

 

2) DISPENSA MÉDICA/CONCESSÃO: 

 A Médica Viviane Lopes Cardoso/CRM 7983, concedeu ao Servidor ANTÔNIO SÉRGIO 

CARDOSO AGUIAR, do Setor Financeiro/CMG, 90 (noventa) dias de afastamento das atividades 

funcionais, a contar do dia 25/02/2022, conforme atestado médico apresentado. (PAE Nº 2022/281390). 

 O Médico Aliandro Willy Duarte Magalhães/CRM 12062, concedeu a Servidora 

MARCELA CHAVES PESSOA, da Casa de Apoio/CMG, 03 (três) dias de afastamento das atividades 

funcionais, a contar do dia 16/03/2022, conforme atestado médico apresentado. (PAE Nº 2022/321340). 

 A Médica Letícia Barbosa Barros/CRM 13576/Pa, concedeu a Servidora MARCELA 

CHAVES PESSOA, da Casa de Apoio/CMG, 04 (quatro) dias de afastamento das atividades funcionais, a 

contar do dia 17/03/2022, conforme atestado médico apresentado. (PAE Nº 2022/327786). 

 A Médica Lanna Cruz e Silva/CRM 16577/Pa, concedeu a Servidora MARCELA 

CHAVES PESSOA, da Casa de Apoio/CMG, 03 (três) dias de afastamento das atividades funcionais, a 

contar do dia 21/03/2022, conforme atestado médico apresentado. (PAE Nº 2022/332867). 

 

2 – ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: 
● ATOS DO GOVERNADOR DO ESTADO: 

1) DECRETOS: 

 DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2022: 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado Pará, e 

Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 2.400/1982; 

Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº. 2021/1233429, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado, os policiais 

militares abaixo relacionados: 

CB PM RG 39034 BRUNO FABIANO RODRIGUES ARAÚJO 

SD PM RG 41122 NASLO ENRIQUE SOUSA PEREIRA 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 28 de 

outubro de 2021. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 DE MARÇO DE 2022. 

HELDER BAR BALHO 

Governador do Estado 
(Transc. do Diário Oficial Nº 34.893, de 15 de março de 2022) 

 

 DECRETO DE 17 DE MARÇO DE 2022: 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado Pará, e Considerando o artigo 12, alínea “a”, item 

“2” do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, 

aprovado pelo Decreto Estadual no. 2.400/1982; 

Considerando as informações e documentos constantes no Processo no. 2022/193177, 

R E S O L V E: 

Art. 1o. Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado o CB PM RG 39123 

JHEMERSON COSTA SANTOS. 

Art. 2o. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 17 DE MARÇO DE 2022. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transc. do Diário Oficial No 34.897, 18 de março de 2022)) 
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 DECRETO DE 23 DE MARÇO DE 2022: 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 135, incisos III e X, da Constituição do Estado Pará, e 

Considerando o artigo 12, alínea “a”, item “2” do Regulamento de Movimentação de Oficiais 

e Praças da Polícia Militar do Estado do Pará, aprovado pelo Decreto Estadual nº. 2.400/1982; e 

Considerando as informações constantes no Processo nº. 2022/261273, 

DECRETA: 

Art. 1º. Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado, a CB PM RG 38146 

DANIELLE SIQUEIRA DA SILVA MARGALHO. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 9 de 

março de 2022. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 23 DE MARÇO DE 2022. 

HELDER BARBALHO 

Governador do Estado 
(Transc. do Diário Oficial No Nº 34.905, de 24 de março de 2022) 

 

 DECRETO DE 29 DE MARÇO DE 2022: 

O Governador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, 

incisos V e X da Constituição Estadual; e 

RESOLV E: 

Art. 1° Autorizar o CEL QOPM RG 13827 MARCO ANTO NIO SIROTHEAU CORRÊA 

RODRI GUES – Subchefe da Casa Militar da Governadoria do Estado, a viajar para a cidade de Lisboa – 

Portugal, no período de 31 de março a 14 de abril de 2022, em gozo de férias regulamentares, sem ônus 

para o Estado. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 29 DE MARÇO DE 2022. 

HELDER BAR BALHO 

Governador do Estado 
(Transc. do diário oficial Nº 34.913, de 30 de março de 2022) 

 

2) ERRATA: 

No Decreto datado de 25 de janeiro de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado nº. 

34.844, de 26 de janeiro de 2022, página 6, coluna 1, que autoriza férias do CEL QOPM OSMAR 

VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado: 

Onde se lê: “(...) no período de 1º de fevereiro a 2 de março de 2022 (...)” 

Leia-se: “(...) no período de 12 de dezembro a 10 de janeiro de 2023 (...)” 
(Transc. do diário oficial Nº 34.913, de 30 de março de 2022) 

 

 ATOS DO CHEFE DA CASA CIVL DO ESTADO: 

1) PORTARIAS: 

 PORTARIA Nº 241/2022-CCG, DE 3 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2022/241415, 

R E S O L V E: 

I. exonerar AGOSTINHO MONTEIRO JUNIOR do cargo em comissão de Assessor de 

Segurança Especial, código GEP-DA S-012.4, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a 

contar de 22 de fevereiro de 2022. 
II. nomear KARINA ARAUJO ANEQUINO para exercer o cargo em comissão de Assessor 

de Segurança Especial, código GEP-DA S-012.4, com lotação na Casa Militar da Governadoria do 

Estado, a contar de 22 de fevereiro de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 3 DE MARÇO DE 2022. 

IRAN ATAIDE DE LIMA 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
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(Transc. do Diário Oficial Nº 34.880, de 04 de março de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 242/2022-CCG, DE 3 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2022/241415, 

R E S O L V E: 

nomear AGOSTINHO MONTEIRO JUNIOR para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Jurídico, código GEP-DAS-012.4, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a contar de 

22 de fevereiro de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 3 DE MARÇO DE 2022. 

IRAN ATAIDE DE LIMA 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial Nº 34.880, de 04 de março de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 313/2022- CCG, DE 14 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO , no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2022/291802, 

R E S O L V E: 

II. nomear DANIELLE SIQUEIRA DA SILVA MARGALHO para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Administrativo II, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 9 de março de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 14 DE MARÇO DE 2022. 

IRAN ATAIDE DE LIMA 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial Nº 34.893, de 15 de março de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 335/2022-CCG, DE 21 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2022/325532, 

R E S O L V E: 

II. nomear CARLOS REINANDERSON PORTAL FURTADO para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Operacional I, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da 

Governadoria do Estado, a contar de 17 de março de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE MARÇO DE 2022. 

IRAN ATAIDE DE LIMA 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial Nº 34.901, de 22 de março de 2022) 

 

 PORTARIA Nº 336/2022-CCG, DE 21 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011, e 

CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2022/325371, 

R E S O L V E: 

nomear JHEMERSON COSTA SANTOS para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Operacional I, código GEP-DAS-012.2, com lotação na Casa Militar da Governadoria do Estado, a 

contar de 17 de março de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 21 DE MARÇO DE 2022. 

IRAN ATAIDE DE LIMA 
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Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial Nº 34.901, de 22 de março de 2022) 

 

● ATOS DO CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA: 

1) COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

PORTARIA Nº 013/2022 – CMG, DE 04 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

I – DESIGNAR como PREGOEIROS e membros responsáveis pelos trabalhos relativos à 

modalidade de Licitação Pregão Eletrônico, no âmbito desta Casa Militar, os servidores HEIDER DA 

SILVA MARTINS, MF nº 57199676/3, ocupante do cargo de Coordenador de Logística Administrativa, 

SAMUEL TAVARES RIBEIRO, MF nº 5949926/1, ocupante do cargo de Coordenador de Logística 

Administrativa e BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, MF nº 4219470/2, ocupante do cargo de Assessor 

Administrativo II; 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA Nº 

008/2022 – CMG, de 10/02/2022, publicada no DOE nº 34.863 de 11/02/2022, e retroagindo seus efeitos 

a contar de 22/02/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE MARÇO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.882, 07 DE MARÇO DE 2022) 

 

 PORTARIA Nº 014/2022 – CMG, DE 04 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

I – CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação – CPL da Casa Militar da 

Governadoria do Estado, vinculada a esta Chefia, para processar, receber, examinar, dirigir e julgar todos 

os documentos e procedimentos relativos às licitações do Órgão; 

II – NOMEAR os servidores HEIDER DA SILVA MARTINS, MF nº 57199676/3, SAMUEL 

TAVARES RIBEIRO, MF nº 5949926/1 e BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA, MF nº 4219470/2, sob a 

presidência do primeiro, para coordenar as licitações da Casa Militar da Governadoria do Estado. 

III – ATRIBUIR ao servidor HEIDER DA SILVA MARTINS, MF nº 57199676/3 - 

Presidente da CPL, a competência para assinar os editais dos processos licitatórios da Casa Militar da 

Governadoria do Estado; 

IV – Os membros da Comissão Permanente de Licitação desempenharão os seus trabalhos 

concomitantemente com as atividades dos seus respectivos cargos ou funções; 

V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA Nº 

010/2022 – CMG, 10/02/2022, publicada no DOE nº 34.863 de 11/02/2022, e retroagindo seus efeitos a 

contar de 22/02/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE MARÇO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.882, 07 DE MARÇO DE 2022) 

 

 PORTARIA Nº 015/2022 - CMG, DE 04 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais e, 

Considerando o Decreto Estadual nº 856, de 24 de junho de 2020, no qual moderniza as 

aquisições oriundas de dispensa de licitação, por meio de Cotação Eletrônica de preços no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta do poder Executivo Estadual; 
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Considerando a IN SEAD/DGL Nº 001 de 09 de abril de 2012, publicada no Diário Oficial do 

Estado Nº 32.135 de 12/04/2012, que trata dos procedimentos para realização de Cotação Eletrônica para 

aquisição de bens e contratação de serviços de pequeno valor por dispensa de licitação. 

RESOLVE: 

I - Constituir Comissão de Cotação Eletrônica, integrada pelos servidores abaixo designados, 

para desempenharem as funções de operacionalização do Sistema de Cotação Eletrônica, na função de 

Homologador, Coordenador e Apoio: 

• OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, MF nº 34059150/1, Chefe da Casa Militar da 

Governadoria do Estado - Homologador; 

• HEIDER DA SILVA MARTINS, MF nº 57199676/3, Presidente da Comissão de Licitação 

– Coordenador e Apoio; 

• SAMUEL TAVARES RIBEIRO, MF nº 5949926/1, Coordenador de Logística 

Administrativa – Coordenador e Apoio; 

• BRUNO LUIZ SILVA DE SOUSA - SD PM, MF nº 4219470/2, Assessor Administrativo II 

– Coordenador e Apoio. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA Nº 

011/2022 – CMG, 10/02/2022, publicada no DOE nº 34.863 de 11/02/2022, e retroagindo seus efeitos a 

contar de 22/02/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 04 DE MARÇO DE 2022 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.882, 07 DE MARÇO DE 2022) 

 

2) DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR: 

 PORTARIA Nº 016/2022 – CMG, DE 04 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR a servidora KARINA ARAUJO ANEQUINO, MF nº 5921659/3, como 

GESTORA dos Contratos Administrativos firmados pela Casa Militar da Governadoria do Estado. 

II – A referida servidora desempenhará a função de Gestora concomitantemente com as outras 

atividades de seu cargo ou função. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA Nº 

071/2021 – CMG, de 02/08/2021, publicada no DOE nº 34.657, de 03/08/2021, e retroagindo seus efeitos 

a contar de 22/02/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, 04 DE MARÇO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.882, 07 DE MARÇO DE 2022) 

 

 PORTARIA Nº 019/2022 – CMG, DE 07 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de 

suas atribuições legais,  

Considerando os termos da Súmula do STF nº 473. 

RESOLVE: 

I – Tornar sem efeito a Portaria nº 016/2022 – CMG, de 04 de março de 2022, publicada no 

DOE nº 34.882, de 07 de março de 2022. 

II - DESIGNAR a servidora KARINA ARAUJO ANEQUINO, MF nº 5921659/3, como 

GESTORA dos Contratos Administrativos firmados pela Casa Militar da Governadoria do Estado, e a 

servidora MARQUES DOS SANTOS, MF nº 5387760/2, como GESTORA SUBSTITUTA.   

III - As referidas servidoras desempenharão as funções de Gestora e substituta 

concomitantemente com as outras atividades de seus cargos ou funções. 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
M
A
I
S
 
D
E
 
U
M
 
U
S
U
Á
R
I
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
5
/
0
4
/
2
0
2
2
 
1
4
:
0
0
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
Ú
l
t
i
m
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
9
8
D
F
7
0
0
2
D
1
4
E
A
E
B
D
.
4
B
0
9
6
D
1
C
D
C
E
D
5
5
0
4
.
6
2
0
B
5
F
0
C
B
B
B
B
F
1
7
E
.
3
6
1
C
8
6
C
A
1
2
8
7
A
5
F
F
 

 Nº do Protocolo: 2022/410476  Anexo/Sequencial: 1 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: EFA2505.56CF.A67.EC046B9DFE848BF813 



BIM Nº 003 - 01 A 31 DE MARÇO DE 2022 – CMG 

 

CMG - Pág. 24 

 

 

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 

071/2021 – CMG, de 02/08/2021, publicada no DOE nº 34.657, de 03/08/2021 e retroagindo seus efeitos 

a contar de 22/02/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, 07 DE MARÇO DE 2022. 
(Transc. do Diário Oficial nº 34.884, 08 DE MARÇO DE 2022) 

 

 PORTARIA No 019/2022 – CMG, DE 07 DE MARÇO DE 2022: 

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no exercício de suas 

atribuições legais, 

Considerando os termos da Súmula do STF no 473. 

RESOLVE: 

I – Tornar sem efeito a PORTARIA No 016/2022 – CMG, de 04 de março de 2022, publicada 

no DOE no 34.882, de 07 de março de 2022. 

II - DESIGNAR a servidora KARINA ARAUJO ANEQUINO, MF no 5921659/3, como 

GESTORA dos Contratos Administrativos firmados pela Casa Militar da Governadoria do Estado, e a 

servidora NAZARÉ MARQUES DOS SANTOS, MF no 5387760/2, como GESTORA SUBSTITUTA. 

III - As referidas servidoras desempenharão as funções de Gestora e substituta 

concomitantemente com as outras atividades de seus cargos ou funções. 

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a PORTARIA No 

071/2021 – CMG, de 02/08/2021, publicada no DOE no 34.657, de 03/08/2021 e retroagindo seus efeitos 

a contar de 22/02/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA, 07 DE MARÇO DE 2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
* Republicada por ter saído com incorreção no DOE no 34.884, de 08/03/2022. 

(Transc. do Diário Oficial nº 34.884, 08 DE MARÇO DE 2022) 

 

3) DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO: 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 004/2022 – FC/CMG, DE 25 DE MARÇO DE 2022: 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 870/2013. 

Contrato: 007/2022 - CMG. 

Contratado: TICKET SOLUÇÕES HDFTGT S/A 

Fiscal: JORGE FABRÍCIO DOS SANTOS, MF nº 5788285/4, Coordenador de Logística 

Administrativa. 

Suplente: NATANAEL DIAS LOBATO, MF nº 57222449/2, Assessor de Segurança. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do Diário Oficial Nº 34.909, de 28 DE MARÇO DE 2022) 

 

 EXTRATO DA PORTARIA Nº 005/2022 – FC/CMG, DE 29 DE MARÇO DE 2022: 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Estadual nº 870/2013. 

Contratos: 001 e 002/2020 - CMG. 

Contratado: NORT E TURISMO LTDA . 

Fiscal: WENDELL MAT HEUS DUTRA LIMA, MF nº 4219891/3, Assessor de Segurança. 

Suplente: DANIELLE SIQUEIRA DA SILVA MARGALHO, MF nº 572323891, Assessor 

Administrativo II. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a PORTARIA Nº 038/2021 

– FC/CMG, de 11 de agosto de 2021. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado 
(Transc. do diário oficial Nº 34.913, de 30 DE MARÇO DE 2022) 
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4) CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

 EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2022 – CMG: 

Contratante: CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, inscrita 

sob o CNPJ de nº: 07.313.542/0001-63; 

Contratada: TICKET SOLUÇÕES HDFGT S/A, empresa estabelecida na cidade de Campo 

Bom – Rio Grande do Sul, na Rua Machado de Assis, n° 50, Edifício 02, Bairro Santa Lúcia, CEP 

93.700-000, telefone e fax (51) 39202200 ramal 8267/8273, e-mail: licitacoes@embratec.com.br, inscrita 

no CNPJ/MF sob n° 03.506.307/0001-57, neste ato representado por LUCIANO RODRIGO WEIAND, 

RG n° 3027063209 – SSP/RS e do CPF n° 952.835.520-04 e DOUGLAS ALMEIDA PINA, RG 

M3981272 SSP/MG, CPF Nº 582.074.816-68. 

Modalidade: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022- SEPLAD relativa ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SEPLAD/DGL/SRP Nº 24/2021, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e suas alterações, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, da Lei Estadual nº 6.474, de 06 de agosto de 2002, do Decreto Estadual nº 991 de 

24 de agosto de 2020, cuja qual esta Casa Militar é participe. 

Objeto: O presente Contrato tem como objeto o Registro de Preços para contratação futura de 

empresa especializada na prestação dos serviços de administração e gerenciamento informatizado de 

fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis e Agente Redutor Líquido Automotivo (Arla 32), 

em rede de postos credenciados em todo o território nacional para veículos automotores e equipamentos 

integrantes da frota da Administração Pública do Poder Executivo do Estado do Pará, com utilização de 

cartão magnético, pelo menor preço, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento, para os órgãos e entidades do Governo do Estado Pará, e as exigências estabelecidas no 

Edital, atinente ao Processo Administrativo Eletrônico nº: 2022/279927 – CMG e Parecer Jurídico de nº 

020/2022- ASSEJUR/CMG e demais legislações aplicáveis ao assunto. 

Valor Global: R$ 2.113.348,80 (dois milhões, cento e treze mil, trezentos e quarenta e oito 

reais e oitenta centavos). 

Dotação Orçamentária: 
 

Atividade 2536 – Abastecimento de Unidades Móveis do Estado 

Natureza da Despesa 

33.90.30.01 – Material de Consumo / Combustíveis e Lubrificantes Automotivos (R$ 

2.113.290,00) 

33.90.39.25 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Taxa de Administração (R$ 

58,80) 

Funcional Programática 04.122.1297.2536 – Abastecimento de Unidades Móveis do Estado 

Fonte do Recurso 

 

0101000000 e/ou 0301000000 (Recursos Ordinários) 0101002169 e/ou 0301002169 (Recursos 

Ordinários / Fornecimento de Combustível) 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses a partir de 18 de maio de 2022. 

Data da Assinatura: 25/03/2022. 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR- CEL QOPM - RG 9916 

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado. 
(Transc. do Diário Oficial Nº 34.909, de 28 DE MARÇO DE 2022) 

 

 ATO DO COMANDANTE GERAL DA PMPA: 

1) PORTARIA Nº 167/2022 – DGP/SP/SSCCAPM: 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, no 

exercício de suas atribuições previstas no artigo 90, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 

Considerando o disposto no artigo 6º, alíneas a e d, do Dec. Estadual nº 2400/1982; 

Considerando o disposto no artigo 88, § 1º, inciso I, da Lei Estadual nº 5.251/1985; 

Considerando o Decreto de 23 de março de 2022, publicado na página 15 (quinze) do Diário 

Oficial nº 34.905, de 24 de março de 2022; Protocolo PAE n° 2022/261273. 

RESOLVE: 

Art. 1º AGREGAR a CB PM RG 38146 DANIELLE SIQUEIRA DA SILVA 

MARGALHO, por ter passado à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Quartel em Icoaraci/PA, 24 de março de 2022. 

 
A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
O
R
 
M
A
I
S
 
D
E
 
U
M
 
U
S
U
Á
R
I
O
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)
 

 
E
M
 
0
5
/
0
4
/
2
0
2
2
 
1
4
:
0
0
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
.
 
Ú
l
t
i
m
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
9
8
D
F
7
0
0
2
D
1
4
E
A
E
B
D
.
4
B
0
9
6
D
1
C
D
C
E
D
5
5
0
4
.
6
2
0
B
5
F
0
C
B
B
B
B
F
1
7
E
.
3
6
1
C
8
6
C
A
1
2
8
7
A
5
F
F
 

 Nº do Protocolo: 2022/410476  Anexo/Sequencial: 1 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: EFA2505.56CF.A67.EC046B9DFE848BF813 

mailto:licitacoes@embratec.com.br


BIM Nº 003 - 01 A 31 DE MARÇO DE 2022 – CMG 

 

CMG - Pág. 26 

 

 

MARCELO RONALD BOTELHO DE SOUZA – CEL QOPM RG 18084 

CHEFE DO ESTADO MAIOR GERAL DA PMPA 

RESPONDENDO PELO COMANDO GERAL DA PMPA 
(Transc. do BG N° 057, de 24 MAR 2022) 

 

IV PARTE (JUSTIÇA E DISCIPLINA) 

 

1) REFERÊNCIA ELOGIOSA / CONSIGNAÇÃO: 

O TEN CEL QOPM RG 26323 ADILSON TAVARES DE AQUINO, Comandante do 

Batalhão de ROTAM, no uso de suas atribuições legais, informou a este Comando, que consignou as 

referências elogiosas aos policiais abaixo relacionados, nos seguintes termos: 

d) ELOGIO: Ao 2º SGT PM RG 20592 MARCIO ANTONIO BARBOSA SOUSA, 3º SGT 

PM RG 34580 PAULO CÉSAR PEREIRA DOS SANTOS, CB PM RG 39043 CARLOS 

REINANDERSON PORTAL FURTADO, e SD PM RG 41131 MAURICIO JÚNIOR SANTANA 

COSTA, por terem no dia 16 de março por volta do horário de 16h30min, a barca de ROTAM 8119 em 

patrulhamento tático na passagem bom Jesus no bairro do Guamá, abordou R. R. C., em atitude suspeita, 

durante a abordagem e consulta no sistema foi identificado que o mesmo estava na condição de evadido, 

o nacional foi levado até a SEAP para procedimentos cabíveis, diante disto o nacional ficou sob a cautela 

dos agentes penais. 

Com isso vemos que os policiais citados acima, com suas atitudes demonstraram serem 

comprometidos com Polícia Militar do Estado do Pará e com o bem servir e proteger a sociedade 

paraense. Policiais íntegros, honestos, de espírito altruísta, detentores de grande respeito por parte deste 

Comando, Oficiais, pares e subordinados hierárquicos. Por este comprometimento, recebem o 

reconhecimento deste Comandante, sendo merecedores de menção honrosa ora aqui enaltecida e louvada 

por todos. Condutas como estas que enaltecem e enobrecem não somente este Comando, mas todo o 

efetivo da Polícia Militar do Pará, e o tornam merecedores deste elogio pelo comprometimento e 

profissionalismo. (INDIVIDUAL). 
(Transc. do BG N° 052, de 17 MAR 2022) 

 

2) JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO: 

 OFÍCIO N° 0213 DE 08 DE MARÇO DE 2022 – JME 

A Sra. ÉRIKA DE BABILÔNIA RIBEIRO DOS REIS WANZELER, Auxiliar Judiciária da 

JME/PA, solicitou a este comando, a apresentação dos militares: MAJ PM RG 33501 MARCELO 

PEREIRA SÁ, do DGP, 2º SGT PM RG 21673 IVANILDO GOMES DOS SANTOS, do 27º BPM, 3º 

SGT PM RG 32887 IRAILSON GALENO DA CRUZ, do 21º BPM, e o CB PM RG 36373 ERICK 

ENRICO COELHO DA SILVA, à disposição da CMG, no dia 07 de abril de 2022, às 09h00, no quartel 

onde o mesmo esteja lotado, para participar da audiência de oitiva de testemunhas e de interrogatório do 

acusado, nos autos de Processo nº 0001434-04.2012.8.14.0401, por meio do programa Microsoft Teams, 

de forma eletrônica, devendo a polícia militar disponibilizar toda a estrutura necessária para a ocorrência 

da audiência. 
(Transc. do BG N° 054, de 21 MAR 2022) 

________________________________________________________________________________________ 
ASSINA: 

 

 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR – CEL QOPM RG 9916 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 
____________________________________________________________________________________________ 

 

CONFERE COM O ORIGINAL:  

 

 

LUIZ ANDRÉ MENEZES DE SOUZA – CEL QOPM RG 27025 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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